
Dispositivo 

O artigo 63. o TFUE deve ser interpretado no sentido de que se opõe a 
uma regulamentação de um Estado-Membro nos termos da qual, no 
quadro de um regime que visa limitar a dupla tributação, quando 
contribuintes tributados pela totalidade do seu rendimento pagam sobre 
rendimentos com origem no estrangeiro, no Estado de origem dos 
referidos rendimentos, um imposto correspondente ao imposto sobre 
o rendimento cobrado pelo primeiro Estado-Membro, a imputação 
do referido imposto estrangeiro no montante do imposto sobre o 
rendimento neste Estado-Membro é feita através da multiplicação do 
montante do imposto devido pelos rendimentos tributáveis no mesmo 
Estado-Membro, que compreendem os rendimentos com origem no 
estrangeiro, pela relação existente entre esses rendimentos de origem 
estrangeira e a soma dos rendimentos, não tomando esta soma em 
consideração as despesas especiais e os encargos extraordinários como 
as despesas ligadas ao estilo de vida e as resultantes de circunstâncias 
da situação pessoal e familiar. 
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nacional que submete as operações de seguro a um imposto 

anual quando o risco se situa na Bélgica pelo facto de o toma
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Dispositivo 

O artigo 50. o da Diretiva 2002/83/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 5 de novembro de 2002, relativa aos seguros de vida, 
deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a que um Estado- 
-Membro cobre um imposto indireto sobre os prémios de seguro de vida 
pagos por tomadores que sejam pessoas singulares com residência 
habitual nesse Estado-Membro, quando os contratos de seguro em 
causa tenham sido celebrados noutro Estado-Membro onde esses to
madores tinham a sua residência habitual, à data da assinatura. 
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vimento ao recurso de anulação parcial da Decisão C(2007) 
3772 da Comissão, de 31 de julho de 2007, relativa à redução 
da contribuição do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regio
nal (FEDER) à subvenção global de apoio ao investimento au
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são, de 28 de julho de 1995
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